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ol=íclo N°. 466 / 2019 / GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Andradas, 9 de Outubro de 2019. 

À Sua Excelência o senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

Assunto: Encaminha 

A Câmara Municipal de Andradas, através de seus representantes, encaminha a 
V.E×ë, proposição apresentada pelo Vereador Luiz Augusto Liparini, Indicação n9. 179/2019 - 
aprovada po* unanimidade na Sessão Ordinária realizada no dia 08/10/2019, para análise e 
providências cabíveis. 

Atenciosa mente, _ / 
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